
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof (Alemanha) 
— Interpretação do artigo 9. o , n. o 2, alínea e), quinto travessão, 
e do artigo 13. o , B, alíneas a), c) e d), pontos 2 e 3, da Sexta 
Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sis
tema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Cessão, 
em contrapartida de uma remuneração devida pelo cessionário 
estabelecido noutro Estado-Membro e com o consentimento 
dos tomadores de seguro, de uma carteira de contratos de 
resseguro do ramo vida, que implica a transferência de todos 
os direitos e obrigações inerentes aos contratos cedidos mas não 
a transferência de outros bens económicos — Determinação do 
lugar da prestação para efeitos fiscais — Aplicabilidade à refe
rida transacção de uma das isenções previstas nas disposições 
acima referidas do artigo 13. o , B, da Directiva 77/388/CEE 

Dispositivo 

1. Uma cessão a título oneroso, por uma sociedade com sede num 
Estado-Membro a uma companhia de seguros com sede num 
Estado terceiro, de uma carteira de contratos de resseguro do 
ramo vida que implica que esta última assuma, com o acordo 
dos segurados, todos os direitos e obrigações decorrentes desses 
contratos não constitui uma operação abrangida pelos artigos 
9. o , n. o 2, alínea e), quinto travessão, e 13. o , B, alínea a), da 
Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme, nem uma operação abrangida pela conjugação 
dos pontos 2 e 3 do referido artigo 13. o , B, alínea d). 

2. No âmbito de uma cessão a título oneroso de uma carteira de 195 
contratos de resseguro do ramo vida, o facto de não ser o cessio
nário, mas o cedente, que paga uma contrapartida, concretamente 
a fixação de um valor negativo, para suceder em 18 desses con
tratos não tem qualquer influência sobre a resposta à primeira 
questão. 

3. O artigo 13. o , B, alínea c), da Sexta Directiva 77/388 deve ser 
interpretado no sentido de que não se aplica a uma cessão a título 
oneroso de uma carteira de contratos de resseguro do ramo vida 
como a que está em causa no processo principal. 

( 1 ) JO C 223, de 30.08.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 15 de 
Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Reino dos Países Baixos 

(Processo C-255/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 85/337/CEE — 
Avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e 
privados no ambiente — Determinação de limiares — Dimen

são do projecto — Transposição incompleta) 

(2009/C 297/10) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: M. van Beek e J.-B. Laignelot, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos (representantes: 
C. M. Wissels e M. Noort, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Transposição incorrecta do artigo 
4. o , n. os 2 e 3, lido conjuntamente com os anexos II e III da 
Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, 
relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos pú
blicos e privados no ambiente, conforme alterada pelas Directi
vas 97/11/CE e 2003/35 (JO L 175, p. 40; EE 15 F6 p. 9) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado todas as disposições necessárias para que os 
projectos susceptíveis de ter efeitos significativos no ambiente sejam 
submetidos, em conformidade com o disposto no artigo 4. o , n. os 2 
e 3, da Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 
1985, relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos 
públicos e privados no ambiente, conforme alterada pela Directiva 
97/11/CE do Conselho, de 3 de Março de 1997, e pela Directiva 
2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
Maio de 2003, lido o referido artigo em combinação com os 
anexos II e III dessa directiva, a um procedimento de autorização 
e de avaliação desses efeitos, o Reino dos Países Baixos não cum
priu as obrigações que lhe incumbem por força da referida direc
tiva. 

2. O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas. 
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